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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO S E FA Z N° 480 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022

REGULAMENTA O DECRETO Nº 46.781, DE
27 DE SETEMBRO DE 2019, COM SUAS AL-
TERAÇÕES PUBLICADAS NO DECRETO Nº
48.265/2022, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022,
QUE DISCIPLINA A CONCESSÃO DE DIFERI-
MENTO DO ICMS DEVIDO NO DESEMBARA-
ÇO ADUANEIRO DE MERCADORIAS IMPOR-
TA D A S .

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atri-
buições conferidas pelo art. 148 da Constituição do Estado do Rio de
Janeiro, e considerando o que consta do Processo nº SEI-
0 4 0 0 8 3 / 0 0 11 9 7 / 2 0 2 2 ;

R E S O LV E :
Art. 1º - O inciso I, do art. 2º, da Resolução SEFAZ nº 112, de 30 de
janeiro de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º (...)
I - petição, conforme modelo constante do Anexo I;
(...)”

Art. 2º - Acrescentam-se os § 1º, § 2º e §3º ao art. 3º a Resolução
SEFAZ nº 112 de 30 de janeiro de 2020, que passa a vigorar com as
seguintes modificações:

“Art. 3º (...)

§1º Caso o contribuinte opte, no momento do desembaraço
aduaneiro das mercadorias importadas, por adotar o diferi-
mento instituído pelo parágrafo único, do art. 13, do Decreto
nº 46.781/19, com redação do Decreto nº 48.265/2022, apli-
car-se-ão os regramentos previstos nesse regime até que
ocorram as respectivas saídas das mercadorias do estabele-
cimento do importador próprio, do encomendante, ou do ad-
quirente, estando vedada, assim, a fruição cumulativa com
outros regimes diferenciados que, porventura, seja detentor.

§ 2º Caso o contribuinte seja beneficiário de outro regime di-
ferenciado que lhe conceda mecanismo de redução de carga
tributária, este deverá realizar apurações em separado (sub-
apurações) de forma a evitar a fruição cumulativa de regimes
tributários diferenciados.

§ 3º Caso o contribuinte industrial empregue no processo
produtivo insumo oriundo de importação abarcada pelo dife-
rimento instituído pelo Decreto nº 46.781/19, o produto resul-
tante estará sob a égide desse mesmo regime de tributa-
ção.”

Art. 3º - O artigo 8º, da Resolução SEFAZ nº 112, de 30 de janeiro
de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 8º O importador, o adquirente ou o encomendante que
usufruir deste tratamento tributário deverá cumprir as obriga-
ções acessórias pertinentes previstas no Anexo XVIII, da Par-

te II, da Resolução SEFAZ nº 720/2014, nomeadamente as
elencadas nos arts. 5º, 6º, 10 e 15, ou aquelas que vierem a
substituí-las. Além disso, deverá emitir:

I - documentos fiscais para as saídas das mercadorias im-
portadas com o diferimento, referenciando nas informações
complementares o número da respectiva DI originária e o nú-
mero e data da nota fiscal de entrada da importação, cujo
DANFE deverá acompanhar o trânsito da mercadoria impor-
tada.

II - relatório mensal, até o dia 10 (dez) do mês subsequente
ao da realização das operações, conforme modelo no Anexo
II, que será mantido à disposição do fisco, contendo, no mí-
nimo:

a) (...)
b) (...)
c) (...)”

Art. 4º - Fica incluído o “Anexo II”, ficando renumerado o Anexo único
da Resolução SEFAZ nº 112 de 30 de janeiro de 2020.

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 2022

LEONARDO LOBO PIRES
Secretário de Estado de Fazenda
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Id: 2447994

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA

ATO DO SUBSECRETÁRIO

PORTARIA SSER Nº 306 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022

DISPÕE SOBRE A BASE DE CÁLCULO DA SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA DO ICMS NAS OPERAÇÕES COM CERVEJA, CHOPE, ÁGUA MINERAL, REFRIGERANTES, BEBIDAS HIDROE-
LETROLÍTICAS (ISOTÔNICAS) E ENERGÉTICAS.

O SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DE RECEITA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 1º da Resolução SEFAZ nº 358, de 13 de dezembro de 2018, e no Processo nº SEI-
040044/000340/2022,

R E S O LV E :

Art. 1º - Nas operações com as mercadorias listadas no Anexo Único desta Portaria, o contribuinte substituto deve calcular e recolher o ICMS devido por substituição tributária, mediante a aplicação da alíquota
correspondente diretamente sobre o preço médio ponderado final (PMPF), constante do referido Anexo Único, em conformidade com o disposto nos §§ 7º e 10, do art. 24 da Lei nº 2657, de 26 de dezembro de 1996,
no § 6º, do art. 5º e no item 1 do Anexo I, ambos do Livro II do Decreto nº 27.427, de 17 de novembro de 2000 (AICMS), e na Resolução SEFAZ nº 358, de 13 de dezembro de 2018.

Art. 2º - Esta Portaria substitui a Portaria SSER nº 275/2021, em conformidade com artigo 1º da Resolução SEFAZ nº 358/2018.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2023.

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 2022

ADILSON ZEGUR
Subsecretário de Estado de Receita

ANEXO ÚNICO

ANEXO ÚNICO
I - CERVEJAS
1.1 - AMBEV

Subitem Marca Volume (ml) Alumínio Descartável Lata Vidro Descartável Vidro/Pet Retornável
1.1.1 Antarctica Pílsen acima de 661 ml 9,88 8,26
1.1.2 Antarctica Pílsen até 310 ml 2,45
1.1.3 Antarctica Pílsen até 360 ml 2,92
1.1.4 Antarctica Pílsen de 276 a 310 ml 3,00
1.1.5 Antarctica Pílsen de 311 a 360 ml 3,46 4,81
1.1.6 Antarctica Pílsen de 411 a 660 ml 4,36 7,65
1.1.7 Antarctica Pílsen (Pack 12 unidades) de 276 a 310 ml 22,43
1.1.8 Antarctica Pilsen (Pack 15 unidades) até 275 ml 30,72
1.1.9 Antarctica Pílsen (Pack 18 unidades) de 311 a 360 ml 46,39
1.1.10 Antarctica Pílsen (Pack 18 unidades) de 411 a 660 ml 62,34
1 . 1 . 11 Antarctica Pílsen (Pack 28 unidades) de 311 a 360 ml 67,18
1.1.12 Antarctica Pilsen (Pack 6 unidades) de 276 a 310 ml 16,82
1.1.13 Antarctica Pilsen (Pack 6 unidades) de 276 a 310 ml 13,45
1.1.14 Antarctica Pílsen (Pack 6 unidades) de 311 a 360 ml 17,38
1.1.15 Antarctica Pilsen RJ de 361 a 660 ml 7,28
1.1.16 Antarctica Pilsen SE acima de 661 ml 8,03
1.1.17 Antarctica Sub Zero de 311 a 360 ml 3,02
1.1.18 Antarctica Sub Zero de 361 a 660 ml 3,60
1.1.19 Bass One de 361 a 660 ml 23,47
1.1.20 Becasse Kriek até 275 ml 47,73
1.1.21 Beck´s (Nacional) até 275 ml 3,50
1.1.22 Beck´s (Nacional) de 311 a 360 ml 5,33 6,67
1.1.23 Beck´s (Nacional) de 361 a 660 ml 10,54 12,28
1.1.24 Belle-Vue Gueuze até 275 ml 47,73
1.1.25 Birra del Borgo (todas) acima de 661 ml 63,67
1.1.26 Birra del Borgo (todas) de 311 a 360 ml 37,26
1.1.27 Boddington Pub Ale de 361 a 660 ml 18,81
1.1.28 Bohemia Embaixador de 361 a 660 ml 5,60
1.1.29 Bohemia Embaixador - Kit 1 Garrafa de Madeira de 361 a 660 ml 11 , 2 0
1.1.30 Bohemia Escura de 311 a 360 ml 4,95
1.1.31 Bohemia Imperial de 361 a 660 ml 25,89
1.1.32 Bohemia Pilsen acima de 661 ml 8,71
1.1.33 Bohemia Pilsen até 310 ml 2,75
1.1.34 Bohemia Pilsen até 360 ml 2,69
1.1.35 Bohemia Pilsen de 276 a 310 ml 3,66
1.1.36 Bohemia Pilsen de 311 a 360 ml 3,57 5,30
1.1.37 Bohemia Pilsen de 361 a 410 ml 3,79
1.1.38 Bohemia Pilsen de 361 a 660 ml 5,74 8,62
1.1.39 Bohemia Pilsen de 411 a 660 ml 4,39
1.1.40 Bohemia Pilsen (Pack 12 unidades) de 361 a 410 ml 33,63
1.1.41 Bohemia Pílsen (Pack 12 unidades) de 311 a 360 ml 40,92
1.1.42 Bohemia Pilsen (Pack 15 unidades) até 275 ml 23,51
1.1.43 Bohemia Pilsen (Pack 15 unidades) de 276 a 310 ml 34,47
1.1.44 Bohemia Pilsen (Pack 15 unidades) de 361 a 410 ml 45,05
1.1.45 Bohemia Pilsen (Pack 18 unidades) de 311 a 360 ml 53,82
1.1.46 Bohemia Pilsen (Pack 20 unidades) até 310 ml 42,90
1.1.47 Bohemia Pilsen (Pack 6 unidades) de 276 a 310 ml 14,46
1.1.48 Bohemia Pilsen (Pack 6 unidades) de 361 a 410 ml 17,49
1.1.49 Bohemia Pilsen SE de 361 a 660 ml 8,03




